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Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Ocorreu hoje uma manifestação junto à Conservatória do Registo Civil, Predial e Comercial de

Ponte da Barca, com o objetivo de alertar para a situação que se vive naquele organismo.

Segundo as informações que foram transmitidas pelo Sindicato dos Trabalhadores dos Registos

e do Notariado, a Conservatória do Registo Civil, Predial e Comercial de Ponte da Barca está

desde julho sem conservador, apesar de no concurso ter sido colocada uma Senhora

Conservadora.

A estrutura representativa dos trabalhadores assegura que a Senhora Conservadora colocada

em julho em Ponte da Barca está “em regime de mobilidade no Arquivo Central do Porto”., razão

pela qual não está naquele concelho.

A ausência de conservadora está a causar perturbações ao normal funcionamento e aos

utentes, designadamente pela não realização de atos que só podem ser efetuados pelos

conservadores. A não realização destes atos obriga os utentes a deslocarem-se a concelhos

vizinhos para os realizar, provocando custos acrescidos.

Assim, ao abrigo da alínea d) do artigo 156º da Constituição e nos termos e para os efeitos do

229º do Regimento da Assembleia da República, solicita-se ao Ministério da Justiça, os

seguintes esclarecimentos:

Confirma o Governo a situação acima descrita?1.

Reconhece o Governo que a ausência da conservadora tem implicações sérias na vida dos

cidadãos, designadamente obrigando-os a deslocações a outros concelhos para efetuar atos

de registo civil e de notariado?

2.

Que medidas urgentes vão ser tomadas para colocação na Conservatória do Registo Civil,

Predial e Comercial de Ponte da Barca de um conservador?

3.



Palácio de São Bento, 28 de março de 2018

Deputado(a)s

CARLA CRUZ(PCP)

ANTÓNIO FILIPE(PCP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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